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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

L E I Nfi 744 I3E 02 DE Julho DE 1986,

Ef-ENTA; Autoriza o Executivo a Criar uma
classe especial para deficientes
físicos e ou mentais em uma esco
la de cada bairro deste Kunicípio.

A CÍI':ARA KUinCIrAL DE DUQUE DE CÃHÃS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1£ - Fica o chefe do Poder Executivo autoriza

do a criar uma classe especial para deficientes físicos e ou men
tais em uma das escolas mais centralizadas de cada bairro deste
Kunicípio, bem como uma central, para acorapaniiamento do aprovei"*»;
tamento educacional, dotada de equipamentos e materiais necessá
rios ao desempenlio das atividades.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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Prefeitura Eunicipal de Duque de Caxias, em

de 1986.
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